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ANO 2020 EDIÇÃO Nº 687 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2020 PÁGINA 01 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 

O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Alex Sandro 

Pereira Costa Domingues e a Contratada MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A CNPJ: 61.074.175/0001-38 AV. DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 14.261 ANDARES 21 - CEP: 04794000 - BAIRRO: VILA GERTRUDES CIDADE/UF: São Paulo/SP, 

representada pelo senhor Francisco Edinaldo, resolvem aditar o Contrato Administrativo nº 049/2018, cujo objeto foi a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE APOLICES DE SEGURO DE VEÍCULOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De comum e tempestivo acordo, nos termos da lei nº 8.666/93, o contrato 050/2018, fica 

prorrogado para até 03/04/2021, sendo que os valores não sofrerão acréscimos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ratificam-se as disposições do Contrato originário, que não modificadas por este instrumento. 

E por haverem justos e contratado, é o presente assinado pelos representantes legais das partes, em 02 (duas) vias, 

como adiante se vê. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, em 29 de março de 2.020 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

Mapfre Seguros Gerais S. A 
Contratada 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 049/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 
O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Alex Sandro 

Pereira Costa Domingues e a Contratada GENTE SEGURADORA S/A CNPJ: 90.180.605/0001-02 RUA MAL FLORIANO 

PEIXOTO, 450 - CEP: 90020060 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Porto Alegre/RS MARCELO WAIS, resolvem aditar 

o Contrato Administrativo nº 049/2018, cujo objeto foi a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE APOLICES 

DE SEGURO DE VEÍCULOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De comum e tempestivo acordo, nos termos da lei nº 8.666/93, o contrato 049/2018, fica 

prorrogado para até 03/04/2021, sendo que os valores não sofrerão acréscimos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ratificam-se as disposições do Contrato originário, que não modificadas por este instrumento. 

E por haverem justos e contratado, é o presente assinado pelos representantes legais das partes, em 02 (duas) vias, 

como adiante se vê. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, em 29 de março de 2.020 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

 
GENTE SEGURADORA S/A 

Contratada 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 080/2017  
REF PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017 

 
Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 
Mairinck/Pr, neste ato representado por seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, Prefeito Municipal,  
denominado como CONTRATANTE;  e do outro lado a empresa já devidamente qualificada no Termo primitivo como 
CONTRATADA: CONTRATO Nº 080/2017 – E.D. DE MOURA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.418.111/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Enio Donizete de 
Moura; tem como certo e ajustado o que se segue: 
 
Cláusula Primeira: De comum e tempestivo acordo, nos termos da lei nº 8.666/93, fica prorrogado até 30/07/2020, por 
força deste Aditivo Contratual, o prazo de vigência do “Instrumento Principal de Contrato nº 080/2017 firmado no ano de 
2017. Os valores permanecem inalterados; 
 
Cláusula Segunda: Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido 
como eleito, o foro da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas a este fim do Orçamento Geral do Município. Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na 
presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos 
efeitos. 
 

Conselheiro Mairinck, 27 de abril de 2020. 
 

Município de Conselheiro Mairinck. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
 
E.D. DE MOURA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME. 
Enio Donizete de Moura 

 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO   DO CONTRATO Nº 080/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 
 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 080/2019, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO MAIRINCK E A EMPRESA  AC DE 
SOUZA COMBUSTIVEIS EIRELI ME 

Pelo presente instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de 
Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Alex Sandro Pereira 
Costa Domingues, denominado com CONTRATANTE; e do outro lado, a empresa já devidamente qualificada no termo 
primitivo como CONTRATADA: CONTRATO nº 080/2019 – AC DE SOUZA COMBUSTIVEIS EIRELI ME CNPJ: 
05.291.412/0001 BAIRRO BELA VISTA IBAITI,  tem como certo e ajustado o que se segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a redução  do valor do litro da gasolina, que 
atualmente está sendo adquirido por essa municipalidade a R$ 3,69, diminuindo o valor do litro para R$ 3,45. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do mencionado contrato originário, não 
alteradas pelo presente termo aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA: Para dirimir eventuais duvidas tanto do presente aditivo, como do instrumento principal, fica 
mantido como eleito, o foro da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
CLÁUSULA QUINTA: O presente termo aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. Por estarem justos e 
avençados, é o presente assinado pelos representantes legais das partes, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
 

Conselheiro Mairinck, em  27 de abril de 2020 
Municipio de Conselheiro Mairinck 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
 
 
AC DE SOUZA COMBUSTIVEIS EIRELI ME 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO 155/2018- PREGÃO PRESENCIAL 060/2018 

 
Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 
Mairinck/Pr, neste ato representado por Seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira da Costa Domingues, Prefeito Municipal, 
denominado como CONTRATANTE; e do outro lado a seguinte empresa já devidamente qualificadas no Termo primitivo 
como CONTRATADA: IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELIE EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob nº  03.805.667/0001-50, com sede à Rua João Bettega, nº 687 - CEP: 81.070-000 - Bairro: Portão, Cidade de Curitiba 
PR 
Com os seguintes valores:  
 

Item Especificações Marca Unid. 
Preço da 

época 
Preço atual 

3 Câmara de ar medida 14.00-24   Qbom Unid 144,90 165,00 

4 Câmara de ar medida 14.9-26   Lefort Unid 192,00 210,00 

8 Câmara de ar medida 7.50-16   Dobermann Unid 38,00 56,00 

9 Câmara de ar medida 9.00-20   Maggion Unid 65,00 85,00 

11 Pneu - Índice de carga 112/110R 
medida 225/65 R16C   

Hifly Unid 432,00 570,00 

25 Pneu liso radial - 16 lonas, sem 
câmara, índice de carga 
126/124M, com sulcos de no 
mínimo 14,5 mm de profundidade 
medida 215/75 R17.5  

Linglong Unid 700,00 850,00 

27 Pneu liso radial – 16 lonas, 
146/143K, com sulcos de no 
mínimo 15,5mm de profundidade 
medida 10.00 R20  

Goodyear Unid 1.160,00 1299,00 

40 Pneu Pá Carregadeira – 16 lonas 
medida 17.5-25 L3   

Forerunner Unid 2.928,00 3572,00 

41 Pneu Retroescavadera 4x4 
dianteiro – 14 lonas medida 14-
17.5   

Addo India Unid 1.320,00 1610,00 

43 Protetor de câmara ar – 
Motoniveladora medida 14.00-24   

Gaflex Unid 38,00 58,00 

45 Protetor de câmara ar medida 20   Gaflex Unid 19,50 26,00 

 
Clausula Segunda: Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido 
como eleito, o foro da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas à este fim do Orçamento Geral do Município; 
Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na presença de duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
 

Conselheiro Mairinck, 29 de abril de 2020  
 

Município de Conselheiro Mairinck 
Alex Sandro Pereira da Costa Domingues 
 
José Ubirajara Pitta 
Diretor do Departamento de Obras Publicas e Viações 
 
 
 
CONTRATADA 
 
 
IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELIE EPP 
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